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Senhor Presidente:

Com o presente, estamos encaminhando para essa 
Colenda Câmara de Vereadores os Projetos de Lei N.° 037/2019, N.° 038/2019 e N.° 

039/2019 que dispõe sobre a realização de Feiras Eventuais ou Itinerantes; 

Alteração da Lei que institui a Cobrança dos serviços de Iluminação Pública e 

Alteração da Tabela V da Lei N.° 054/1993, respectivamente, a fim de serem 
analisados e aprovados pelos nobres vereadores.

Atenciosamente

Exmo. Sr.
MARCELO COVRE
DD. Presidente da Câmara Municipal 
Nesta.
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